
ESTADO DA PARAIBA
PRE FEITURA,IíUNICIPÁL DE MÁMANGAÁPE

Projeto de Lei n" 111/2025

APRESENTADO
gy4. )5/rt /as

\

Autoriza a abeiura de Cnádito Especial
no Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras
Providências.

O PreÍeito Constitucional do Município de Mamanguape, dentro das atribuições que lhes são

cabíveis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipat, autoizado a abir crédito Especial para o Proieto de

acordo com o detalhamento abaixo:

O2.O7O SECRETARIA DE INFRA.ESTRUTURA E DESENVOLVIi'ENTO URBANO
15 45í O5O710í2 ConsU Recup/ Ampl/ de Praças, Parques, Jardins e Calçadões
Fonte: 17O63110 Transferência Especial da União
4490.51 gg Obras e lnstalações.................... .396-000'00

Att. 2" Os recursos para fazer face as despesas estaberecidas no art. 1o, são oiundos de

anulação de dotação, excesso de anecadação ou superávit frnanceiro do exercício anterior.

Att. 3o As dotaúes ciadas no aftigo 1o, passaráo a integrar a LDO de 2025 a o PPA 20222025.

Atl. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiÇões em

conlráio.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MAMANGUAPÜPB
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Justificativa ao Proieto de Lei N' 111/2025-

O Projeto acima descrito, justifica-se em virtude da necessidade de inclusão

de dotações no orçamento em ação já existente com a Fonte de Recurso 17063 I 10

- Transferências Especial da União, destinado a construção de Pista de Caminhada

e Ciclovia na zona Urbana - centro e Vista Bela, em atendimento ao objeto definido

no plano de trabalho vinculado a emenda parlamentar. Dessa forma, por não existir

esta dotaçâo no orçamento vigente se faz necessário assim autorização de crédito

especial para execução das referidas despesas acima listadas.

Assim scndo, vem mui respeitosamente enviar a está MM' Câmara

Municipal o Projeto anexo, para a devida apreciação.

GABINETE DO PREFEITO CONSTTUC'ONÁL DO MUNICIPIO DE MAMANGUAPE/PB

Mamanguape, 17 de novembro de 2025

Joaquim Fernandes de Oliveira Neto
P refe i to Co n s titu c io n a I



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÁMANGAAPE

Projeto de Lei No 111/2025.

ANEXO I

ESTUDO DE TMPACTO ORçAMENTÁR|O-FINANCEIRO

O presente estudo visa demonstrar o impacto orçamentário-financeiro no

exercício vigente e nos dois subsequentes, decorrente da execução das despesas

relacionadas no projeto de Lei supracitado, como forma de atendimento ao que

preceitua o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 10í/2000.

Os valores apresentados foram obtidos mediante planejamento e deÍinição das

destinações dos recursos recebidos com origem de Transferência Especial da União

cod. 17063't 10.

lmportante destacar que a matéria possui previsão na Lei de Diretrizes

Orçamentárias de 2025, e compatibilidade com o Plano Plurianual de 2022 a 2025 -

DEMONSTRAçÃO DA ESTIMAT'VA DE IMPACTO ORçAMENTÁRIO/FINANCEIRO
(Art. 16 LC 101/2000)

'Despesas,' -Recêitas

Os recursos Íinanceiros que serão destinados a esta execuÉo orçamentária se

encontram preservados nas contas bancárias especiÍicas e foram arrecadados no

exercício vigente.
A programação de utilização prever a execução dos recursos de forma integral

dentro do exercício vigente, náo causando assim impactos Orçamentário-Financeiro
para os exercícios seguintes.

Pelo o exposto, na apuração quanto a execução dos recursos e os impactos
orçamentários-fi nanceiros, fi ca demonstrado que:

a) O impacto aumentativo das despesas no orçamento da Prefeitura Municipal
para o exercÍcio de 2025 é de R$ 0,00, não havendo impactos para os
exercícios seguintes;

b) Está adequado a Lei Orçamentária Anual de 2025:

Descrição/
Dotaeôes Orçamêntárias

Exercício 2025
Receita/Desp-

Exercício 2026
Receita/Desp.

Exercicio 2027
Receita/Desp

ReceiÍalDespesá

-17063110 Transferência
Especial da União

R$396.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 396.000,00

Sub total R$ 396.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 396.000,00
'15 451 0507 1012 Consu
Recup/ Ampl/ de PÍaças,
Paraues. Jardins e Calçadoes

Rs 396.000.00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 396.000,00

Sub Total R$ 396.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R§ 396.000,00

lmpacto no Orçamento RS 0,00 0,00 0,00 Rs 0,00
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c) Há compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025 e com o
Plano Plurianual de 2022 a 2025.

d) Não representa risco de comprometimento da execuçáo orçamentária do
exercício uma vez que os recursos já se encontram reservados para as está
destinaçáo, recursos estes que por sua vez são frutos da arrecadação própria

do município já consignados no orçamento.

GABINETE DO PREFEITO COA/SI/TUCIONAL DO MUNICIPIO DE MAMANGUAPE/PB.

Mamanguape, 17 de novembro de 2025

Joaquhn Fernandes de Oliveira NeÍo
P refe ito Co n stitu c i on a I
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Projeto de Lei No 111/2025.

ANEXO II

Éu, Joaquim Fernandes de Oliveira Âíeto, Prefeito Constitucional do Município

de Mamanguape - PB, na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para fins de

inÍormação de disponibilidade orçamentária e Íinanceira, que a despesa ora identificada

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), e

compatÍvel com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

vigentes, nos termos do art. 16, inciso ll, da Lei Complementar no 101/00.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei

Complementar no 10íi00, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está

abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 2025.

GABINETE DO PREFEITO CONSI/I"UCIONÁ L DO MUNICIPIO DE MAMANGUAPÚPB

Mamanguape, 17 de novembro de 2025

Joaquim Fernandes de Oliveira Neto
P refe ito C o n stitu c i o n a I

Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária e Financeira



ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

VOTO DO RELATOR:

Autoriza a abertura de crédito especial
no orçamento do exercicio de 2025 e
dá outras providências.

RELATORIO

Foi encaminhado para anátise e parecer a presente proposiçâo que autoriza a

abertura de credito especial no orçamento do exercício de 2025 e dá outras providências.

O Projeto de Lei no 11112025 veio devidamente acompanhado de sua justificativa.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada para parecer jurídico prévio à

Procuradoria Geral Legislativa, recebendo parecer favorável. Entendeu-se por bem

realizar a análise de forma conjunta com os membros da Comissáo de finanças,

kibutação, administração e desenvolvimento urbano.

E breve relatório.

1. VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de finanças, tributação, administração e desenvolvimento urbano

manifestar-se sobre todos os assuntos entregues à sua apreciaçáo, quanto ao seu

aspecto constitucional, legal e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, nos termos do

art.78, inciso ldo Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Conforme justificativa apresentada, honra-me submeter à elevada deliberaçáo

dessa egrégia casa o incluso presente projeto de lei que autoriza a abertura de crédito

especial no orçamento do exercício de 2025 e dá outras providências.

"O Projeto acima descrito, justifica-se em virtude da necessidade de inclusáo de

dotaçÕes no Orçamento em ação já existente com a Fonte de Recurso 17063110

- Transferências Especial da União, destinado a construçáo de Pista de



Caminhada e Ciclovia na zona Urbana - centro e Vista Bela, em atendimento ao

objeto definido no plano de trabalho vinculado a emenda parlamentar."

O Projeto cuida de matéria de predcminante interesse local, sobre a qual cabe ao

Município legislar. Com efeito, a Constituiçãc Federal de '1988 atribuiu competência aos

Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, inciso l), bem como a

Lei Orgânica prevê tal competência legislativa.

"Os valores apresentados foram obtidos mediante planejamento e definiçáo das

destinações dos recursos recebidos com origem dê Transferência Especial da

Uniáo cod. 17063110. Os recursos ínanceiros que serâo destinados a esta

execução orçamentária se encontram preservados nas contas bancárias

especiÍicas e foram arrecadados no exercicio vigente."

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissáo de finanças,

tributação, administração e desenvolvimento urbano. verifica-se que o Projeto trata de

uma única matéria, nos moldes do artigo 78 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, a

proposição atende aos preceitos legais.

Ante o exposto, voto favoravelmentê à apreciaçáo e aprovação do Projeto de Lei

no 11112025, de autoria do Poder Executivo, por ser constitucional, legal e juridicamente

viável.

Sala das Comissôes, 24 de Novembro de 2025.

Raniery Oliveira Veríssimo
Relator

Carlito Feneira da Silva Filho

Presidente

í./

Clebson do Nascimento

Membro

zerra

Crisanto Cavalcante Farias Segundo

Membro Suplente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

PARECER

PÀRECER JURÍDICO

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

(CCJR)

PROJETOS

Exe cut ivo
DE LEI
Municipal

710/2025 e 111/2025 AUTORIA: Poder

I RELATÓR I O

Trata-se de análise de dois projetos de lei de autoria do

Chefe do Poder Executivo que visam autorizar a abertura de

crédit.o especial para a execução de projetos de relevante
interesse púb1ico no Municipio de Mamanguape/PBr

Projeto de Lei n" L10/2025: Autoriza a abertura de crédito
especial no val-or de R$ 278 .7'15,12 para a construção de 25

unidades habitacionais, com recursos oriundos de convênio

Rua Julio PereiÍa da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - TeleÍone (83)
3292.2746

E-marll anq u DerOhotmâil.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637



federal com o

municipio.
Ministério das Cidades e de contrapartida do

Projeto de Lei n" 1-:-!/2025: Autoriza a abertura de crédito
especiat no valor de R§ 396.000,00 para a construÇão de pista
de caminhada e ciclovia, com recursos provenientes de

Transferência Especial da Unlão (emenda parlamentar) '

os projetos foram encaminhados a êsta Comissão de

ConstituiÇão, JustiÇa e RedaÇão para análise de sua

constitucionaf idade e legalidade, nos termos do regimento

desta Casa Legislativa.

II ANÁLISE JURÍDICA

A análise de constitucional idade e legalidade
l-ei em tela demonstra que ambos se encontram
com o ordenamento jurldico vigente'

dos
em

projetos de

con formi dade

1. Competência Legislativa Municipal

A ConstituiÇão Federal, em seus artigos 30, I, e 182'

estabelece a comPetência dos municipios para legislar sobre

assuntos de interesse local e p.romover o adequado ordenamento

terrj-torj-41, mediante planêjamento e controle do uso' do

parcelamento e da ocupaÇão do sofo urbano' A construÇão de

moradias populares e de eguipamentos de infraestrutura
urbana, como ciclovias e pistas de caminhada, enquadra-se

diretamente nessa competência.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Eederaf (STF) corrobora
essa autonomia municiPal:

Rua Julio Pereira da silva s/n - centro - 58.280-OOO - Mamanguape-PB - Telefone (83)

3292.2786
E-mail: ca ma ramanra n qu aDe @h otmail com

Ouvidoria: (83) 98165.2637



STF - ÀÇÃO DIRETA DE INCONSTI TUCI ONALI DADE : ADI 6602 SP

Os Municipios têm competêncj-a para legislar sobre assuntos
i-nteresse 1ocal compreendendo o ordenamento territorial,
planejamento urbano e a fiscalização de áreas de uso
ocupaÇão do solo.

de
o
e

2. Vicio de fnic iat iva

Os projêtos foran propostos pelo Chefe do Poder Executj-vo, a
quem compete a di-reção da administraÇão púb1ica municipal .

Tratando-se de normas gue criam despesas e executam po1Íticas
públicas, a iniciativa do Executivo é a adequada, afastando
qualquer vicio de iniciativa que pudesse macular os projetos -

Leis de iniciativa parlamêntar que tratem de matéria de
competência exclusiva do Executivo são consideradas
inconstitucionais, conforme entendimento sumulado (Súmufa n.
9 do TJ-ES).

3. Legalidade e Const itucional idade Eormal

Ambos os projetos observam os requisitos formais para a

abertura de crédito especial, indicando a fonte dos recursos
e a necessidade de incl-usão das novas dotaÇões na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Pfano Plurianual (PPÀ),
em conform.idade com a legislação orçamentária.

Às justificativas que acompanham os projetos demonstram o
interesse público e a necessidade das medidas, e os anexos
apresentam o estudo de impacto orçamentário- finance i ro e a

declaraÇão de adequação orçamentária, cumprindo as exigências
da Lej- de Responsabi l idade Eiscal (Lei Complemêntar n'
101/2000).

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape.PB - TeleÍone (83)
3292.2786

E-mail: camaramamanquaoe@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637



III - VOTO DO RELÀTOR

Diante do êxposto, opino pela cons t i tucionalidade e

legalidade dos Proletos de Lei n" 77O/2025 e n" 111-12025, não

havendo óbices de natureza juridica à sua regular tramitaÇão
e deliberação Pelo Plenário.

PÀRECER DA COMISSÀO DE ORÇAMENTO

PROJETOS DE LE]
Executivo MuniciPal

tLO/2025 e lll/2025 AUTORIA: Poder

RE LÀTóRIOT

Esta Comissão de OrÇamento analisa os Projetos de Lei n'

tl}/2025 e n" Ll1,/2025, ambos de autoria do Poder Executivo,
que solicitam autorização para abertura de crédito especial
no orÇamento viqente.

O pL n" L:rO/2025 visa alocar RS 278.L'75,'12 para a construÇão
de unidades habitacionais, sendo R$ 228.9L0,65 de convênio
federal e R$ 49.265,ú de recursos próprios como

contrapartida inicial.

o PL n" Ll]' /2025 busca dêstínar R$ 396.000,00,
emenda parlamentar federal, para a construÇão
caminhada e ciclovia '

or i undos
de pista

de
de

Os projetÕs foram instruidos com

impacto orçamentário-financeíro
orçamentária.

justificativas, estudos de
declaraÇÕes de adequaçãoe

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58'280{00 - Mamanguape'PB - TeleÍonê (83)

3292.27A6
E-mail: camaramâmanouaoe@hotmail'com

Ouvidoria: (83) 98165.2637



I1 - ANÁLISE ORÇÀMENTÁRIA E EINANCEIRÀ

À análise
proposições

dos aspectos orçamentários e financeiros das
revefa o seguinte:

1. Fontes de Recursos e Impacto Orçamentário

Projeto de Lei no ]-l-l/2025 (Pista de Caminhada e Ciclovia) :

Fonte: Os recursos são de Transferência Especial da União, no
vafor total de R§ 396.000,00.

Impacto: O estudo de impacto dêmonstra que a receita
proveniente da transferência federal cobre integralmente a

despesa prevista para o exercicio de 2025. Portanto, o
impacto 1íquido no orçamento munici"pal é nulo.

Projeto de Lei n" 1L0/2025 (Unidades Habitacionais) :

Eonte: os recursos são mistos, combinando recursos de
convênio federal e recursos próprios do municipio a títufo de
contrapartida. O val-or total do projeto é de R$ 3.93f.963,38,
sendo R$ 681.963,38 de contrapartida municipal .

Impacto: Para o exercicio de 2025, o impacto direto
orÇamento municipal é de R§ 49.265,0'l , Õorrespondente
parcela da contrapartida a ser executada neste ano. O estu
de impacto prevê os aportes subsequentes nos exercicios
2026 e 202'1 , demonstrando o planejamento plurianual
despesa.

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: uaDe@hotmail.com

no
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do
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da

Ouvidoria: (83) 98165.2637



2. Conformidade com a Lei de Responsabi I idade Fiscal (LRF)

Àmbos os projetos atendem às exigências do art. L6 da Lei
Complementar n" 70L/2000 (LRE), ao apresentarem:

Estimativa do impacto orçamentári o- financei ro no exercício em

que devem entrar em vigor e nos dois subsequentes.

Declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem
adequaÇão orçamentária e financeira com a Lei Orçarnentária
Anual (LOA) e compatibi.Iidade com o Pfano Plurianua.l (PPA) e

a Lei de Diretrizes OrÇamentárias (LDO).

A execução das verbas, especialmente as de
deverá seguir critérios de transParência
conforme entendimento do STF (ADI 7697 DE) .

origem federal,
e eficiência,

ITl VOTO DO RELATOR

Considerando que os projetos de 1ei estão devidamente
justificados, indicam as fontes de recursos e cumprem as
exigências da legislação orçamentária e da Lei de

Responsabi lidade Eiscal, opino pela aprovação dos Projetos de
Lei n" 1L0/2025 e n" 11-1-/2025 no que tange aos seus aspectos
orÇamentários e financeiros.

Mamanguape, 18 de novembro de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAL

DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCANO LYRA

Presidente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: canrãrantamanqu oeôhotmâil côm
Ouvidoria: (83) 98165.2637



FúVIO

GUILHERME

SERAFIM

IO DE ANDRADE FERNANDES

Membro

RUAN EMANOET DA SITVA SOUZA

Membro Suplente
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